 

OS AVANÇOS DO DIREITO PORTUÁRIO
                                       Cesar Luiz Pasold

O Programa de Pós Graduação stricto sensu em Ciência Jurídica da Univali, em Itajaí/SC, tem sido, especialmente nestes últimos sete anos, uma Instituição Científica fortemente pró ativa nas atividades de Pesquisa e Ensino no campo do Direito Regulatório, com destaque para o zelo constante em estabelecer a adequada relação compreensiva direta entre a teoria e a prática. 
A ênfase tem sido no Direito Portuário, no Direito Marítimo e no Direito da Navegação, sempre em perspectiva multidisciplinar. Estes ramos do Direito tiveram os seus campos de estudos delimitados e os seus conceitos operacionais fixados, para que a partir destes fundamentos, tratados não apenas como elementos basilares, mas e sobretudo como referenciais de abrangência , fossem e sejam desenvolvidas pesquisas com foco em suas pautas temáticas.

Especificamente quanto ao Direito Portuário, realizou-se um zeloso exercício de identificação de seus alicerces teóricos e de construção de uma definição, a partir da constatação de que ele- o Direito Portuário- preenche os quatro requisitos permissivos ao seu enquadramento como um ramo do Direito.
O Conceito Operacional que tenho proposto para o Direito Portuário e que tem sido sistematicamente trabalhado nas pesquisas tanto no Curso de Mestrado quanto no de Doutorado em Ciência Jurídica da Univali, diz que o  Direito Portuário deve ser compreendido  como “o ramo do Direito que tem por objeto o disciplinamento da Exploração de Portos, das Operações Portuárias e dos Operadores Portuários, das Instalações Portuárias, da Gestão da Mão-de-obra de Trabalho Portuário Avulso, do Trabalho Portuário, e da Administração do Porto Organizado”. 
Avançando nos estudos de percepção jurídica e institucional das atividades portuárias, a preocupação passou a ser, desde 2009, a mais exata configuração do Direito Portuário Brasileiro, sempre sob a consciência da enorme importância deste ramo do Direito para a vida social e econômica de nosso País. 
Sob tal aporte são considerados como elementos de configuração dois tipos: 
(1) os Elementos de Disciplinamento Jurídico 
e 
( 2) os Elementos Institucionais.
Os Elementos de Disciplinamento Jurídico se especificam em normas jurídicas de todo o espectro hierárquico legal, a partir da Constituição e indo às Leis, Decretos, Portarias, Resoluções  e demais. 
Os Elementos Institucionais se desdobram em duas espécies: os Macro-Institucionais  e os Micro-Institucionais.
Os Elementos Macro-Institucionais são aquelas organizações (governamentais ou não-governamentais) que atuam na vivificação do Direito Portuário em extensão nacional, despontando como exemplo principal a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) , criada pela Lei nº 10.233 de 05/06/2001.  
Os Elementos Micro-Institucionais são aquelas organizações (governamentais ou não-governamentais) que atuam na vivificação do  Direito Portuário em extensão local ou regional. 
Nestes últimos, entendo ser necessário considerar destacadamente 2-dois- Elementos Micro-Institucionais, ambos criados pela Lei 8630/93 (conhecida como Lei Nacional dos Portos , ela completou, em 25 de fevereiro pp ,18 anos de vigência) e dotados de força institucional no âmbito do Porto Organizado: o Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário-OGMO e o Conselho de Autoridade Portuária-CAP. 
O destaque que tem sido conferido a estes elementos nos estudos e pesquisas é um marco significativo no processo contínuo de fortalecimento do Direito Portuário e a estratégica conseqüência disto  é perceptível avanço da  sua devida valorização na prática !
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